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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Divisão de Compras




EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 153/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
Número do processo: 50.149/2026
Data e horário da abertura das propostas: 11/06/2026 - 08 horas;
Data e horário do início da fase de lances: 11/06/2026- 09 horas;
Endereço eletrônico: https://bnccompras.com  

2. DO OBJETO:
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso de solução tecnológica nativa em ambiente web, disponibilizada na modalidade Software como Serviço (SaaS),de Sistema de Apoio à Gestão Estratégica voltada a performance de governança e apoio das atividades do Sistema de Controle Interno da Administração, incluindo implantação, parametrização, capacitação dos usuários, manutenção corretiva, legal e evolutiva, além de suporte técnico operacional contínuo.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Finanças
Fonte de recursos: 1.04.123.0002.2004.0000 - 0101011000
Valor estimado da contratação: R$ 971.623,33 (novecentos e setenta e um mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta e três centavos). 
Prazo de vigência do contrato: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no artigo 107 da Lei 14.133, de 2021.
 
3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: menor preço por LOTE;
b) Base de disputa: preço unitário do LOTE;
c) Modo de disputa: Aberto

4. DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 90 (noventa) dias;
Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18;
Deverá ser especificado na proposta o valor unitário e total expresso em moeda corrente nacional e prazo de execução dos serviços.
Especificações e quantidades:

	LOTE 01

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo

	01
	36
	Mês
	[bookmark: _GoBack]Licença de uso do sistema em ambiente web (SaaS), suporte técnico remoto e presencial. Manutenção corretiva, legal e evolutiva do sistema

	02
	01
	Serv.
	Implantação e parametrização inicial da solução

	03
	24
	Horas
	Treinamento técnico-operacional para servidores



Descritivo técnico: Conforme Anexo A



5. DA SUBCONTRATAÇÃO
A solução contratada deverá ser instalada e operada em Data Center provido pela empresa, sendo permitida a subcontratação, desde que observados os requisitos de segurança da informação, integridade dos dados e alta disponibilidade, conforme as normas de boas práticas de governança digital, tudo conforme as especificações técnicas do objeto constantes do ANEXO A.

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) A implantação deverá ocorrer, conforme parâmetros abaixo, contados da emissão da Ordem de Serviço. Entende-se como implantados o conjunto de serviços necessários para instalar, migrar os dados legados, colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem suas tarefas com disponibilização de “Login” e senha de acesso para possibilitar a utilização do software.

	Pontos de Acessos por Usuários
	Prazo máximo de implantação (em dias)
	Quantidade de usuários a serem treinados

	Sem Limitação
	30 (trinta)
	50 (cinquenta)




7. DA PROVA DE CONCEITO
A prova de conceito consistirá na apresentação/demonstração técnica do software que permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características do produto.
A demonstração deverá ser realizada pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, em data a ser agendada pelo pregoeiro, não inferior ao prazo de 10 (dez) dias úteis da data da convocação.
Participarão da Prova de Conceito os representantes credenciados da licitante e os membros da Equipe Técnica do Município e, facultativamente, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio.
A data, horário e local em que será realizado o Exame de Conformidade Técnica, também chamado de Prova de Conceito, serão informados via chat da BNC
Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da Prova de Conceito, desde que previamente cadastrado, sendo que durante a prova somente poderão se manifestar a equipe do Município e o licitante classificado. Os demais interessados somente poderão se manifestar por escrito durante a fase de recursos.
A primeira classificada deverá comprovar através da Prova de Conceito que atende os requisitos tecnológicos e funcionais relacionados no ANEXO A.
O resultado apurado na Prova de Conceito - com indicação dos itens obrigatórios que foram ou não atendidos durante a apresentação - será registrado em ata subscrita pelos membros da Comissão Especial de Avaliação e divulgado durante a sessão pública.

8. DA GARANTIA DA PROPOSTA
1. Como condição de participação, o licitante deverá apresentar, junto com sua proposta, garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, no importe de R$ 9.716,23 (nove mil, setecentos e dezesseis reais e vinte e três centavos). 
1. A garantia poderá ser prestada nas modalidades:
1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
0. Dados bancários para caução: Banco do Brasil 001, agência 0056-6, conta 107835-6 – Caução – Prefeitura Municipal de Piracicaba.
1. Seguro-garantia;
1. Fiança bancária.
1. A garantia da proposta será executada caso o licitante vencedor, após a fase de lances, descumpra suas obrigações, incluindo a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação da documentação exigida dentro do prazo estipulado.
1. A garantia será liberada ou devolvida aos licitantes após a assinatura do contrato ou, para os não vencedores, em até 10 (dez) dias úteis após a homologação do certame.

9. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação deverão ser inseridas no sistema de processamento da Licitação, através do sítio eletrônico: https://bnccompras.com 

10. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO:
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.
	
b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
3. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do licitante, com relação aos tributos mobiliários (ISS);
4. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
1.1. Comprovação de capital social, correspondente a, no mínimo 10% (dez por cento) do valor da contratação para 12 meses, no valor de R$ 32.387,44 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
1.2. No caso de consórcio, o capital social mínimo a ser comprovado, registrado na junta Comercial ou no órgão competente a que se refere o item 1, acima, com fulcro o artigo 15, §1º, da Lei 14.133/2021, será acrescido de 30% (trinta por cento) do valor exigido para licitante individual, podendo ser comprovado pela soma dos capitais das empresas que o compõem, tomando-se como base de cálculo o valor total aqui exigido, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei.
2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
2.1. Para atendimento do artigo 69 da Lei 14.133/21 a comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, adotando a P.M. De Piracicaba os índices abaixo:
a) Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+RLP) / (PC+PNC)
b) Índice de Liquidez Corrente (LC) = AC / PC
Onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total 
Os valores mínimos exigidos para os índices indicados serão:
LG > 1,0; LC > 1,0

d) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
1. Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.
2. Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital.
3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007:
3.1. Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste Edital.
3.2. Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
3.2.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, com data inferior a 180 dias.
3.2.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não a comercial, com data inferior a 180 dias.

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1. A comprovação da aptidão para desempenho de atividade similar e compatível com o objeto desta licitação deverá ser apresentada por meio de, no mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, que comprove que a licitante implantou e/ou mantém, de forma satisfatória, sistemas desenvolvidos em ambiente de computação em nuvem.
1.1. O atestado deverá estar obrigatoriamente em nome da licitante e conter a descrição dos serviços prestados com características técnicas compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, incluindo a cessão de uso de solução tecnológica no modelo SaaS (Software como Serviço), acessível em plataforma Web.
1.2. Os documentos apresentados deverão estar redigidos em papel timbrado da entidade emitente, conter a assinatura do responsável legal, bem como informações de contato para eventual verificação.
1.3. A Administração poderá, a seu critério, realizar diligência para aferição da veracidade e autenticidade das informações constantes nos atestados apresentados, nos termos da legislação vigente.

11. ANEXOS:
Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Referência, o seguinte anexo:
Anexo A – Especificações Técnicas do Sistema


Piracicaba, 22 de maio de 2026.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor 


ANEXO A
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA

1. DO OBJETO
1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso de solução tecnológica nativa em ambiente web, disponibilizada na modalidade Software como Serviço (SaaS),de Sistema de Apoio à Gestão Estratégica voltada a performance de governança e apoio das atividades do Sistema de Controle Interno da Administração, incluindo implantação, parametrização, capacitação dos usuários, manutenção corretiva, legal e evolutiva, além de suporte técnico operacional contínuo. 

1.2.  Estão incluídos no objeto da contratação:
1.2.1 Implantação completa da solução, incluindo parametrização, configuração e personalização conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba.
1.2.2 Migração de dados existentes, quando aplicável.
1.2.3 Treinamento técnico e operacional aos usuários indicados pela CONTRATANTE.
1.2.4 Suporte técnico durante toda a vigência contratual.
1.2.5 Manutenção corretiva, legal e evolutiva da solução, garantindo sua atualização tecnológica e conformidade com eventuais alterações legais.
1.2.6 O serviço de Software como Serviço (SaaS) deverá ser acessado exclusivamente via web, sem necessidade de instalação local por parte da CONTRATANTE. O sistema deverá ser compatível com os principais navegadores disponíveis no mercado, permitindo acesso seguro e contínuo por meio da internet.
1.2.7 A solução contratada deverá ser instalada e operada em Data Center provido pela CONTRATADA, sendo permitida a subcontratação, desde que observados os requisitos de segurança da informação, integridade dos dados e alta disponibilidade, conforme as normas de boas práticas de governança digital.

1.3. Os itens e quantidades que compõem o objeto estão discriminados na tabela a seguir:

	Item
	Descrição Do Item
	Unidade
	Quantidade
	Observações

	1
	Licença de uso do sistema em ambiente web (SaaS).
Suporte técnico remoto e presencial.
Manutenção corretiva, legal e evolutiva do sistema.
	Licença/
mês
	36
	Inclui hospedagem, atualizações e suporte técnico.
Manutenção Corretiva, legal e evolutiva do sistema.

	2
	Implantação e parametrização inicial da solução.
	Serviço
	1
	Configuração completa e migração de dados.

	3
	Treinamento técnico-operacional para servidores.
	Horas
	24
	Treinamento presencial para servidores.



1.4. O escopo e as funcionalidades mínimas a serem disponibilizadas pela CONTRATADA estão detalhados no Item 6 – REQUISITOS TECNOLÓGICOS E FUNCIONAIS deste ANEXO A, que integra o presente Termo de Referência para todos os fins. 
 

2. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA:
A implantação deverá ocorrer, conforme parâmetros abaixo, contados da emissão da Ordem de Serviço. Entende-se como implantados o conjunto de serviços necessários para instalar, migrar os dados legados, colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem suas tarefas com disponibilização de “Login” e senha de acesso para possibilitar a utilização do software.
	Pontos de Acessos por Usuários
	Prazo máximo de implantação (em dias)
	Quantidade de usuários a serem treinados

	Sem Limitação
	30 (trinta)
	50 (cinquenta)



3. TREINAMENTO:
	A licitante vencedora deverá realizar treinamento, durante o processo de implantação, para os servidores municipais que utilizarão o sistema. Nesta etapa de treinamento, a CONTRATANTE, deverá designar os responsáveis que serão os replicadores em treinamentos futuros.
Para a execução do treinamento deverão ser consideradas as seguintes especificações: 
a) A capacitação deverá ser realizada com carga horária mínima de 08 (oito) horas e máxima de 24 (vinte e quatro) horas de acordo com a complexidade de cada módulo, cujo cronograma deverá ser acordado e homologado pela CONTRATANTE.
b) As instalações físicas, equipamentos e materiais necessários para a aplicação dos treinamentos serão providenciados e disponibilizados pela CONTRATANTE.
c) A capacitação ocorrerá por módulos limitados a quantidade de 25 (vinte e cinco) servidores.
d) Todos os treinamentos deverão ser presenciais.
e) Os custos inerentes às despesas de hospedagem, alimentação e transporte serão arcados pela CONTRATADA.
Durante o período de 30 dias, a contar da data da implantação, a CONTRATADA deverá, se necessário e quando solicitada pela CONTRATANTE, disponibilizar técnicos em tempo integral à Prefeitura Municipal, para fins de fornecer suporte técnico aos usuários durante a utilização do sistema.


4. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO:
Suporte (local e/ou remoto): refere-se a serviços prestados durante a vigência do contrato visando esclarecimentos técnicos, orientação e assessoria sobre a utilização dos sistemas, sem qualquer custo adicional, por meio de e-mail, in loco (quando solicitado), chat ou contato telefônico no horário comercial das 08:00 até as 18:00 horas. 

Manutenção: Manutenção Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Sistema; Manutenção Legal, que visa adequações do sistema para atender as mudanças inerentes à legislação. Manutenção Evolutiva, que visa garantir a atualização do sistema, mediante aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos critérios da metodologia da contratada. Manutenção Evolutiva Exclusiva, visa acréscimos e/ou alterações nas funcionalidades originais exigidas do sistema, que deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, onde será procedido a análise e projeto da solução pela CONTRATADA e formalizado proposta adicional para aprovação para CONTRATANTE, que expedirá o manifesto, acerca da mesma. Os prazos para manutenção são compreendidos de acordo com a tabela abaixo: 

	Item
	Natureza da Manutenção
	Prazo

	1
	Manutenção Corretiva
	Não superior a 01 (um) dia útil, 24horas;

	2
	Manutenção Legal
	Não superior a 30 (trinta) dias;

	3
	Manutenção Evolutiva
	Imediato na liberação de novas versões;

	4
	Manutenção Evolutiva Exclusiva
	Disponível na proposta adicional apresentada;



Nível de Serviço: O Acordo de Nível de Serviço (SLA) estabelece os critérios técnicos mínimos de atendimento que deverão ser observados pela CONTRATADA durante a vigência contratual, no que se refere ao suporte técnico, prazos de resposta e resolução de incidentes relacionados à solução contratada. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos máximos de atendimento conforme níveis de prioridade, como na tabela a seguir:

	Nível
	Descrição
	Tempo Máximo para Resposta
	Tempo Máximo para Solução

	Crítica
	Paralisação total do sistema ou risco à integridade de dados.
	Até 2 horas
	Até 4 horas úteis

	Alta
	Falha funcional relevante, mas sem interrupção completa.
	Até 4 horas
	Até 8 horas úteis

	Média
	Problemas pontuais sem impacto direto nas operações principais.
	Até 6 horas
	Até 24 horas úteis

	Baixa
	Solicitações de informação, dúvida ou ajustes sem urgência.
	Até 24 horas
	Até 48 horas úteis



O não cumprimento dos prazos estipulados neste SLA sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas contratualmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. APRESENTAÇÃO TÉCNICA (PROVA DE CONCEITO)
0. A Apresentação Técnica/Prova de Conceito tem por objetivo comprovar que o sistema ofertado atende integralmente às especificações técnicas e funcionais estabelecidas neste Termo de Referência, mediante demonstração prática e verificável de suas funcionalidades e aderência aos requisitos.
0. A licitante declarada vencedora provisória será convocada em sessão pública, para realizar o exame de conformidade técnica no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da convocação, podendo tal prazo ser prorrogado a critério da Unidade Requisitante, mediante solicitação formal da empresa e justificativa técnica. 
0. A data, horário e local em que será realizado o Exame de Conformidade Técnica, também chamado de Prova de Conceito, serão informados via chat da BNC;
0. O exame de conformidade será em sessão pública aberta aos licitantes interessados;
0. Na ocasião, a licitante deverá comparecer ao local designado, munida de sua equipe técnica, para apresentar o sistema em ambiente disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que fornecerá os equipamentos e recursos de rede necessários para a realização da demonstração.
0. A análise e julgamento da apresentação técnica será avaliada pela Comissão Especial de Avaliação, designada especificamente para este fim, composta por profissionais da Secretária de Administração e Governo (Centro de Informática) e Secretaria Municipal de Finanças / Sistema de Controle Interno, a saber: Luís Gustavo Facco, Carlos Augusto Siloto, Thainy Karolini dos Santos, Candida Fernanda Sampaio Mattos e Mariana Aparecida Baptistini. 
0. A equipe fará uma avaliação da ferramenta e confrontará suas funcionalidades com os requisitos especificados. Concluída a demonstração, a Comissão Especial de Avaliação emitirá parecer conclusivo, registrando-o em ata, quanto ao pleno funcionamento e à aderência da solução às especificações do edital e seus anexos.
0. A licitante deve comprovar, de forma clara e objetiva, que o software ofertado atende aos requisitos mínimos do subitem 5.10, relacionando-os às especificações tecnológicas e funcionais do item 6, esclarecendo de forma inequívoca onde se encontram as funcionalidades, tecnologia e forma de operação, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
0. Os requisitos complementares/desejáveis, cuja comprovação não seja obrigatória nesta fase, deverão ser integralmente atendidos até o término do prazo de implantação da solução, fixado em 60 (sessenta) dias corridos, contados da expedição da Ordem de Serviço.
0. Durante a Prova de Conceito, as funcionalidades mínimas que devem ser obrigatoriamente demonstradas pela CONTRATADA estão descritas no Item 6 – Requisitos Tecnológicos e Funcionais. Esse item inclui subitens que detalham de forma clara e objetiva, os requisitos indispensáveis para o atendimento integral à Prova de Conceito. A identificação dos subitens OBRIGATÓRIOS, estão apresentados abaixo na Tabela de Subitens, que vincula cada subitem às funcionalidades e especificações técnicas, devendo a CONTRATADA Garantir o pleno atendimento desses subitens para assegurar o alinhamento da solução proposta às exigências do edital:

	TABELA DE SUBITENS - DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA / PROVA DE CONCEITO

	ITEM
	REQUISITOS ESSENCIAIS OBRIGATÓRIOS

	6.1 – Requisitos Tecnológicos
	1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15

	6.2 – Requisitos Funcionais
	1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 13, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 25, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 53, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85



1. REQUISITOS TECNOLÓGICOS E FUNCIONAIS

0.  REQUISITOS TECNOLÓGICOS: 
1. O software deve funcionar em Plataforma “Cloud Computing” (Computação em Nuvem), que recebe as informações e trata em tempo real, disponibilizando as informações na interface do cliente.
1. Atender o Serviço de Software as a Service (SaaS) via web – sem necessidade de instalação local por parte da CONTRATANTE. O sistema deverá ser compatível com os principais navegadores disponíveis no mercado, permitindo acesso seguro e contínuo por meio da internet. 
· Infraestrutura de Hospedagem
 A solução contratada deverá ser instalada e operada em Data Center provido pela CONTRATADA, sendo permitida a subcontratação, desde que observados os requisitos mínimos abaixo especificados:
a) O Data Center deverá possuir alto desempenho operacional e ser certificado por órgãos ou entidades reconhecidas, atendendo aos critérios de:
• Segurança Física: proteção contra incêndio, falhas de energia e acesso físico não autorizado;
• Segurança Lógica: proteção contra invasões, ataques cibernéticos (anti-hackers) e vulnerabilidades técnicas.
b) Os servidores responsáveis pelo ambiente (aplicações, banco de dados, rede e internet) deverão operar com componentes compatíveis com as melhores práticas de segurança física, lógica e rotinas de backup, assegurando alta confiabilidade e disponibilidade.
c) A infraestrutura deverá contar com links de comunicação de alta capacidade e desempenho, com largura de banda adequada à demanda e garantia de alta disponibilidade, possibilitando acesso estável e contínuo via web.
d) Deverão ser implantadas ferramentas atualizadas de proteção contra malware, antivírus e antispyware, capazes de evitar paralisações, comprometimento de dados e prejuízos operacionais à Administração Pública.
e) A CONTRATADA deverá implementar soluções de segurança da informação que assegurem o sigilo, a integridade e a proteção contra acessos não autorizados, inclusive contra tentativas de violação interna e externa.
f) O ambiente deverá utilizar sistemas gerenciadores de banco de dados (SGBD) robustos, com suporte a escalabilidade, integridade e desempenho.
g) Deverão ser incluídos softwares de monitoramento e gerenciamento da infraestrutura, permitindo o acompanhamento em tempo real, com alertas proativos para instabilidades e degradação de desempenho, garantindo a continuidade e segurança da operação.
h) É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o gerenciamento integral dos recursos de hardware necessários para o funcionamento da solução, incluindo a expansão de memória, processamento e armazenamento conforme a evolução das demandas da CONTRATANTE.
1. Permitir o uso do protocolo de transferência de hipertexto seguro Https (Hyper Text Transfer Protocol Secure). Permite que os dados sejam transmitidos por meio de uma conexão criptografada e que se verifique a autenticidade do servidor e do cliente por meio de certificados digitais. A existência desse certificado demonstra a certificação de página segura (SSL) e o compromisso em oferecer uma plataforma segura para inserção de dados pessoais e transações;
1. O software deve dispor de interface totalmente 100% WEB (utilizada via browser) baseado em linguagem de desenvolvimento compatível com CSS 3.0 HTML 5.
1. A solução deverá ser compatível com as versões estáveis mais recentes dos principais navegadores, garantindo pleno funcionamento, segurança e aderência às atualizações do mercado. São consideradas versões mínimas as seguintes: 
4. Microsoft Edge – versão 136.0.3240.50 ou superior 
4. Mozilla Firefox – versão 138.0.4 ou superior 
4. Google Chrome – versão 136.0.7103.114 ou superior 
1. O software deve utilizar apenas Standards de web internos aos Browsers, sem recursos a plug-ins externos como: Flash, Java ou execução de programas de terceiros;
1. Validar os dados de entradas, com objetivo de inibir falha na digitação das informações, onde deve destacar, de forma interativa para o usuário, o campo indicado com erro, possibilitando a reentrada dos dados válidos;
1. Permitir controle de acesso ao sistema, com autenticação de senha individualizada e perfil das ações por usuário com nível de responsabilidade da controladoria, responsável por área setorial e membros de apoio, etc. Deve permitir cadastramento e acesso ilimitado de usuários ao sistema;
1. Possuir recurso de ordenação por qualquer coluna em telas que possuem exibição das informações em grades;
1.  Possuir recurso de aplicar e armazenar os filtros de pesquisa tornando estáticos na sessão do usuário, possibilitando o reaproveitamento dos filtros de pesquisa utilizados;
1.  Possuir tecnologia que possibilite integrar os arquivos eletrônicos em formato XML, com estrutura estabelecida pelo AUDESP (Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), devendo obrigatoriamente recepcionar os seguintes arquivos: Balancete Isolado Conta Contábil, Balancete Isolado Conta Corrente. Cabe ressaltar, que todos os órgãos públicos municipais do Estado de São Paulo devem atender a INSTRUÇÃO Nº 01/2024, que estabelecem que os dados e informações deverão ser prestadas de forma eletrônica em formato de arquivo XML, conforme especificações contidas no Manual técnico-operacional do Sistema AUDESP publicado na página da Internet do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A partir da importação dos arquivos XML o software deverá efetuar a distribuição dos dados contábeis de natureza orçamentária, financeira e patrimonial para extrair as análises automáticas do controle interno, sendo essa a fonte de dados definida para análise dos quesitos de avaliações automáticas do controle interno, onde deve atender a metodologia do TCESP e expressar a fidedignidade das informações dos Órgãos Públicos, que foram ou serão remetidas ao AUDESP, permitindo assim, que sejam avaliados os dados a serem ou encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
1.     Possuir recurso de Chat (Conversação) nativo do sistema, para comunicação interna entre os usuários do sistema e externa com o suporte técnico da CONTRATADA. Deve possuir mecanismo de credenciamento por usuário para prover da usabilidade do Chat (referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite comunicar (por escrito) em tempo real através da Internet);
1.     Possuir central de notificações nativo do sistema que compreende um aspecto importante da interação entre o usuário e o sistema, a central deve oferecer informações sobre novas avaliações do controle interno, quesitos de análises ausentes de respostas, acompanhamento do ciclo da avaliação do controle interno, indicação para os pareceres prévios das áreas setorial, indicação para o parecer conclusivo da controladoria por área setorial e demais mensagens instantâneas para indicar o ciclo de trabalho do usuário; 
1.  A solução deverá possuir sistema de ajuda contextual e orientação guiada integrada diretamente à interface do usuário, em todos os módulos e formulários do sistema, atendendo aos seguintes requisitos:
0. Orientação Contextual por Tela: O sistema deverá apresentar, de forma nativa em cada formulário, um painel ou interface de auxílio que explique a finalidade da tela e a operação específica dos campos, sem que o usuário precise sair da página ou consultar manuais externos em PDF.
1.  Módulo de Atendimento e Gestão de Chamados (Service Desk):
	O sistema deverá incluir um módulo nativo destinado ao atendimento e gestão de chamados (service desk). Esse módulo deve ser totalmente integrado à plataforma principal, garantindo que todas as operações ocorram de forma centralizada e eficiente.
	A CONTRATANTE poderá registrar solicitações relacionadas a suporte técnico, demandas de manutenção, correções, dúvidas operacionais e demais comunicações pertinentes à utilização da solução contratada.
	O módulo permitirá o acompanhamento em tempo real do andamento de cada chamado registrado, facilitando o controle de todas as solicitações, desde a abertura até o encerramento. Dessa forma, assegura-se transparência e rastreabilidade no atendimento oferecido.

0. REQUISITOS FUNCIONAIS: 
Objetivo: Permitir mediante ferramenta possibilitar o gerenciamento de inteligência de dados para tomada de decisão pelo gestor, das rotinas de verificação orientadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através de verificações automáticas em razão da importação dos arquivos “XML” gerados para atendimento do AUDESP (auditora eletrônica do TCE/SP) e verificações manuais, com a consequente emissão de pareceres, para atendimento do quanto disposto na legislação de regência, em especial a IN 01/2024 e Manual do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
1. O sistema deve estar dimensionado e adaptado às NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público).
1. Permitir o registro de áreas setoriais de atuação pública, para atender as exigências para fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, na conformidade do Manual de Controle Interno atualizado e IN 01/2024, publicados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, objetivando atender os artigos. 31,70 e 74 da CF/88, artigos. 76 a 80 da Lei 4.320/64 e artigo 59 da Lei Complementar 101/2000. 
1. Possuir painel para exibir as informações da avaliação gerencial segregadas por área setorial, fornecendo dados estatísticos como: itens respondidos, itens em andamento, itens em atraso e previsão de encerramento, etc.
1. Permitir à gestão, visualizar todas as respostas das avaliações das áreas setoriais e assim tratar as inconsistências com as partes.
1. Permitir ao Controle Interno o cumprimento de sua missão para com a Administração Pública por meio de quesitos de avaliações que norteiam e orientam a efetiva atuação do Controle Interno.
1. Possuir cadastro, no mínimo, dos quesitos de exames manuais preestabelecidos no Manual de Controle Interno publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em outubro de 2022 e demais edições vigentes, e permitir à administração criar os seus fluxos de controle com novos quesitos de avaliação para atender as áreas setoriais.
1. Para os quesitos de avaliações financeiras, orçamentárias e patrimoniais, o sistema deve buscar informações diretamente dos arquivos XML do TCESP, atendendo as premissas das fórmulas dos demonstrativos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
1. Permitir parametrização dos quesitos de avaliações automáticos e ou manuais, que se enquadrem à realidade da administração ou que a administração julgar conveniente, de forma a padronizar a execução das checagens, alocados em cada área setorial, a fim de controlar com maior eficiência todos os procedimentos.
1. Permitir controle de periodicidade das respostas aos quesitos.
1. Permitir parametrização da obrigatoriedade da justificativa em item desfavorável, conforme com parâmetro de resposta.
1. Possuir controle de grau de complexidade para os quesitos (Baixa, Normal, Média, Etc.) para classificar o tempo de resposta do quesito.
1.  Possuir campo para alimentar as informações de "Base Legal" para fundamentar a legalidade dos quesitos de avaliações quando for necessário, devendo exibir na avaliação do controle interno, quando acionado pelo usuário, para entendimento da legalidade do quesito em análise.
1. Possuir recurso no cadastro de quesito para adicionar URL(se refere ao endereço de rede no qual se encontra algum recurso informático, como por exemplo um arquivo de computador ou um dispositivo periférico, impressora, equipamento multifuncional, unidade de rede etc. Essa rede pode ser a Internet, uma rede corporativa como uma intranet), para facilitar a pesquisa na internet da “Base Legal” para que o usuário faça entendimento do fundamento legal do item de exame solicitado. 
1. Permitir parametrização de temporalidade com definição em dia(s), para cada tipo de complexidade do quesito de análise (Baixa, Normal, Média e Alta) para montar uma grade de controle da tempestividade das respostas pelos usuários.
1. Permitir o cadastro de quesitos de avaliações por exercício, possibilitando a criação e/ou reformulação do mapeamento das áreas de atuação e da distribuição dos itens de análises, melhorando a execução das atividades planejadas e a avaliação periódica da atuação.
1. Permitir a vinculação de determinadas áreas setoriais com os responsáveis pela execução, de forma que outras pessoas não tenham acesso a tais quesitos de avaliações, e que cada responsável pertinente a cada área setorial tenha acesso somente aos quesitos de avaliações credenciados, proporcionando a segregação de avaliações aos seus respectivos responsáveis.
1. Permitir que o responsável da área setorial, faça o registro do parecer sobre todos os fatos que ocorreram no quadro de sua avaliação. 
1. Permitir gerar formulário “Preventivo” para as áreas setoriais, com o objetivo de acautelar ou impedir a sequência de atos, para que assim sejam tomadas as providências com a respectiva situação dos quesitos de avaliação, objetivando a eficiência para emissão de pareceres e tomadas de decisão.
1. Exigir anotar justificativa e tecer pareceres, de forma automática, quando a condição do item em exame for desfavorável. 
1.  Permitir anexar arquivos com extensão (doc,png,xls,pdf,etc) na resposta do quesito , parecer da área setorial e parecer da controladoria. 
1. Possuir recurso de realizar download (transferir um ou mais arquivos de um servidor remoto para um computador local) de forma única, todos os arquivos anexados na avaliação do controle, devidamente identificados por área setorial e quesitos de exame.
1.  Permitir encaminhar alertas para central de ações e e-mail (Correio Eletrônico) para o responsável da área setorial e controladoria, da situação dos exames dos quesitos, para conclusão ou devolutivas. 
1. Possuir recurso para visualizar o histórico das ocorrências anteriores dos quesitos no ato do exame do quesito.
1. Possuir relatório de usuário credenciado por quesito de avaliação.
1. Possuir recurso de bloquear a digitação do quesito em análise, para o usuário, quando existir notificação sem leitura, enviada pela controladoria.
1.  Permitir registro dos históricos de avaliações, permitindo as averiguações das informações dos pareces conclusivos processados.
1. O parecer do controle interno deve exibir de forma visual, métodos gráficos objetivando a fácil visualização do atendimento aos preceitos da legislação julgada pelo quesito de avaliação, descrever no documento gerado no mínimo as seguintes informações:
0. Quesitos de exames manuais e financeiros automáticos; 
0. Respostas dos quesitos de exames na condição manual e financeiros com base na leitura dos arquivos XML do TCESP;
0. Justificativas e/ou notas explicativas dos quesitos de exames;
0. Identificação dos arquivos anexados;
0. Parecer da área setorial e identificação do responsável;
0. Parecer da controladoria segregados por área setorial;
0. Conclusão dos itens desfavoráveis. 
1. Permitir configuração de assinaturas individualizadas nos relatórios.
1. Permitir credenciar usuário em área setorial e quesito, para delegar responsabilidade nas avaliações.
1. Permitir ter o fluxo das inconsistências com os demais setores para que assim sejam tomadas as devidas providências com a sua respectiva situação: em andamento, aguardando parecer da área setorial.
1. Permitir a estilização de novos quesitos de avaliações, simplificado ou completo, definindo novos fluxos de controle, objetivando realização de ações ordenadas. 
1. Permitir a criação do Plano Operativo Anual do Controle Interno e emissão de seu relatório contendo, no mínimo informações como área setorial, descrição da atividade, nível de impacto, nível de probabilidade e periodicidade.
1. A solução deverá dispor de módulo específico para importação, leitura e controle dos arquivos XML disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), possibilitando à CONTRATANTE o acompanhamento e gerenciamento de informações fiscais, contábeis, orçamentárias e de execução da despesa pública. Classificação de status de processamento, apresentando de forma clara e automática as seguintes etapas:
1. Armazenado: arquivo recebido e registrado no sistema;
1. Aguardando Liberação: arquivo pendente de autorização ou conferência para início do processamento;
1. Não Importado: arquivo rejeitado por inconsistência, formato inválido ou falha de validação;
1. Aguardando Processamento: arquivo validado e em fila para importação definitiva no banco de dados
1. Possuir gerenciamento de avaliação de risco (Ocorrências detectadas na avaliação do controle interno), permitindo:
1. Identificar de forma automática os itens de risco e subsidiar a auditoria no monitoramento;
1. Emitir notificação para a origem da ocorrência sob os itens de risco;
1. Anexar arquivos com extensão (doc, xls, pdf, etc.)
1.  Possuir cadastro de escala de impacto e de probabilidade com a classificação do nível de risco (Muito Alto, Alto, etc.) para elaboração da matriz de risco.
1.  Permitir a criação da matriz de risco, atendendo a configuração da escala de impacto e probabilidade com a parametrização dos pesos e suas faixas de valores.
1. Possuir relatório da matriz de risco, classificado por área temática, quesitos de exames e sua classificação de risco.
1. [bookmark: _Hlk59008985]Possuir cadastro de interação dos quesitos de análise com a matriz de risco e sua periodicidade de exame.
1. Possuir relatório de históricos de notificações de avaliações para analisar a efetividade de cada membro envolvido nas análises de controle.
1. Permitir mensagens de orientação das ações de trabalho ao imediato acesso de login do usuário ao sistema, com recurso de atalhos as rotinas, para providências das tarefas pendentes, conforme perfil do usuário.
1. Permitir encaminhar notificações para os responsáveis credenciados, sendo via e-mail e para a central de ações nativa do sistema.
1. Possuir relatório do parecer do controle interno – provisório para acompanhar os exames das áreas setoriais.
1. Permitir o registro do motivo da devolução de itens em análise pela controladoria diretamente para o responsável pela submissão da resposta, visando informar a ausência de evidências ou outros fatores que levaram à devolução. Esse procedimento deve ser aplicado tanto nas análises referentes às avaliações planejadas quanto ordenadas, promovendo transparência e eficiência no processo de controle.
1. A partir dos dados importados através do arquivo com extensão “XML” do AUDESP, possibilitar a emissão dos seguintes relatórios sobre a execução orçamentária:
0. Receita prevista, atualizada e arrecadada:
1. Tabela e gráfico de evolução da receita prevista
1. Tabela e gráfico de evolução da receita atualizada
1. Tabela e gráfico de evolução da receita arrecadada
0. Distribuição das principais receitas.
0. Evolução das principais receitas:
1. Tabela e gráfico da receita de IPTU
1. Tabela e gráfico da receita de ISSQN
1. Tabela e gráfico da receita de FUNDEB
1. Tabela e gráfico da receita de FPM
1. Tabela e gráfico da receita de ICMS
1. Tabela e gráfico da receita de IPVA
1. Tabela e gráfico das demais receitas correntes
1. Tabela e gráfico das receitas de dedução
1. Tabela e gráfico das receitas de capital
1. Tabela e gráfico das receitas intra orçamentárias;
0. Distribuição das receitas correntes, de capital e intra orçamentárias.
0. Evolução da dívida ativa:
1. Gráfico da evolução da receita da dívida ativa comparado com arrecadado entre o exercício atual X exercício anterior.
1. Tabela de comportamento da receita arrecadada de Dívida Ativa, formatado por mês entre o exercício atual X exercício anterior.
0. Demonstrativo de tendência de excesso de arrecadação, com filtro por fonte de recurso, código de aplicação e categoria econômica da receita. 
0. Despesa Fixada, atualizada e empenhada.
0. Despesas Mensal distribuído pela execução da despesa (Empenhado, Liquidado e Pago).
0. Despesas Função por Sub Função: 
1. Tabela da despesa no exercício por função e subfunção
1. Gráfico de controle de saldo de dotações por função
1. Gráfico de despesa empenhada, liquidada e paga por função
1. Gráfico de empenhos liquidados e não liquidados a pagar, por função 
0. Despesas por categoria econômica e elemento de despesa.
0. Despesas por fonte de recursos. 
0. Despesas por fonte de recursos distribuído por exercício.
0. Análise orçamentária por categoria econômica. 
0. Despesas por modalidade de licitação:
1. Tabela por modalidade de licitação
1. Gráfico de despesa empenhada por modalidade de licitação 
0. Restos a pagar mensal.
0. Restos a pagar por função e sub função:
1. Tabela dos restos a pagar por função e subfunção
1. Gráficos dos empenhos de restos a pagar pagos e cancelados por função
1. Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por função
0. Restos a pagar por categoria econômica. 
0. Restos a pagar por fonte de recursos:
1. Tabela dos restos a pagar por fonte de recursos
1. Gráficos dos empenhos de restos a pagar pagos e cancelados por fonte de recurso
1. Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por fonte de recurso 
0. Restos a pagar for fonte de recursos circunstanciado por exercício. 
0. Análise Financeira com execução orçamentária
0. Demonstrativo dos repasses mensais ao legislativo.
0. Demonstrativo de créditos adicionais por fonte de recursos.
0. Análise Financeira com execução orçamentária e extra orçamentária.
0. Evolução da aplicação na educação com recursos próprios.
0. Evolução da aplicação na educação com recursos do FUNDEB.
0. Evolução da aplicação na saúde com recursos próprios:
1. Tabela da receita e despesas em ações da saúde
1. Gráfico de evolução da receita de impostos para aplicação na saúde
1. Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa empenhada
1. Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa liquidada
1. Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa paga
0. Balancete da receita.
0. Balancete da despesa.
0. Conciliação bancária circularização.
0. Conciliação bancária movimento.
0. Dívida consolidada líquida – DCL.
0. Dívida consolidada líquida – DCL – Instituto de previdência.
0. Resultado primário.
0. Resultado nominal.
0. Resultado nominal – instituto de previdência.
0. Evolução da receita corrente líquida – RCL:
1. Tabela da Receita Corrente Líquida realizada nos últimos 12 meses
1. Gráfico da evolução da Receita Corrente Líquida realizada nos últimos 12 meses
0. Evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12(meses):
1. Tabela da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses
1. Gráfico da evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses
0. Relatório de gestão fiscal – RGF.
0. Balancete contábil.
0. Base de cálculo para aplicação em ensino.
0. Despesas com educação.
0. Aplicação com recursos próprios em ensino.
0. Aplicação com recursos do FUNDEB.
0. Base de cálculo para aplicação em saúde.
0. Despesas com saúde.
0. Aplicação com recursos próprios em saúde.
0. Apuração cumprimento artigo 42 LRF- Executivo.
0. Aumento da despesa de pessoal nos últimos 180 dias.
0. Apuração do cumprimento do artigo 167-A da Constituição Federal.
0. Movimentação contábil do Almoxarifado.
0. Evolução de Investimentos pelo valor empenhado, liquidado e pago:
1. Gráfica evolução investimentos dos últimos três exercícios comparados com a Receita Corrente Líquida 
0. Execução orçamentária de bens de consumo pelo valor empenhado, liquidado e pago:
51. Gráfico por subelementos de despesa em linha mês a mês conforme período selecionado
0. Despesas de Repasse do Terceiro Setor com informação por tipo de contratação e tipo de convênio.
0. Demonstrativo das receitas de alienação de ativos e aplicação de recursos.
0. Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital.
0. Demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias. 
0. Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar com opção de filtro por Fonte de Recursos e Código de Aplicação.
0. Demonstrativo de Despesas de Programa de Governo, com informação dos valores empenhados, liquidados e pagos com indicação de percentual sobre a execução da ação de governo.
1. Possuir recurso de clonar (cópia) quesitos de avaliação para montagem de nova área setorial.
1. Permitir impressão de relatórios em lote, com opção de selecionar os relatórios desejados para envio de impressão.
1. Possuir recurso de montagem e impressão de avaliação para o controle interno do tipo ordenada, com grade de itens de análises pré-definidos, com definição do assunto de fiscalização e permissões de gerar múltiplas avaliações de fiscalização.
1. Permitir geração do relatório do Plano Operativo segregado por no mínimo seguintes tópicos; matriz de riscos, análises de riscos por área setorial e cronograma anual do planejamento por classificação de risco. 
1. Possuir interação com o portal AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para gerar o relatório gerencial de modo automático para avaliar o cumprimento de prazos de entrega de documentos com o sistema AUDESP: apresentando a situação de cumprimento do prazo e situação de entrega do documento e tipo de documento.
1. Permitir importar automaticamente a montagem do questionário para outro período, conforme periodicidade de cada item de análise e dispor recurso de importar as respostas anteriores para aproveitamento de preenchimento.
1. Possuir opção de adicionar múltiplos arquivos com extensão (doc, png,xls,pdf,etc) no cadastro de questão, para servir de tutorial e auxiliar o processo do questionário.
1. Permitir ativar ou desativar a questão de análise de acordo com a necessidade do usuário. 
1. Permitir excluir as questões de análise de acordo com a necessidade do usuário, desde que não tenha respostas vinculadas.
1. O sistema deverá conter a opção de configurar um texto pré-definido de introdução e conclusão no relatório oficial do controle interno.
1. Gerar relatório de log de acesso dos usuários ao sistema.
1. Permitir gerar relatório de notificações de avaliação do controle interno sobre a cobrança na falta de respostas aos questionários com registro da data de leitura pela pessoa notificada, data previsão de respostas e data de respostas efetiva para uma análise temporal do atendimento da solicitação.
1. O questionário com as informações de monitoramento (quesitos de respostas e análise) deverá ser previamente preenchido, podendo o usuário complementar as informações necessárias.
1. No item de resposta da questão deverá possuir campo de identificação de documentos de apoio visando permitir melhor entendimento do questionário.
1. No item de resposta deverá possuir recurso de adicionar documentos, para permitir melhor análise da controladoria. 
1. Possuir no relatório do controle interno provisório filtros que traga somente as questões respondidas e/ou não respondidas e busque por data de respostas e área setorial. 
1. Possuir recurso de reabrir questão para revisão, somente em avaliação do controle interno com status em andamento, somente com o perfil do responsável da área setorial e/ou controladoria. 
1. Gerar avaliações extras-ordinárias, de forma independente das avaliações planejadas, permitindo relatório independente para monitoramentos específicos.
1. Possuir recurso de exportar em formato CSV e outro, os arquivos em formato XMLS padronizados pelo sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente as contas correntes para que se possa servir como mapeamento dos dados contábeis.
1.  Permitir realizar cópias de questões para que se possa reutilizar em novas avaliações e personalizar.
1. Gerar relatório de circularização da avalição de risco com no mínimo as seguintes informações: itens identificados de risco, mensuração do risco, natureza aplicada (providência, esclarecimento, orientação etc.)
1. Gerar notificações de riscos dos pontos desfavoráveis da avaliação do controle interno para criação de um controle de risco.
1. Permitir gerar relatórios de análises gráficas orçamentárias com seleção de pontos de interesse, por período e possibilidade de o usuário marcar mais de um relatório para impressão
1. Possuir relatório do Plano Operativo com apresentação de, no mínimo, os seguintes tópicos: 
0. Tutorial de legalidade e conceito em modo editável pelo usuário
0. Análise de riscos com nota de peso de probabilidade e impacto 
0. Riscos altos e extremos por área setorial, atividade e periodicidade
0. Cronograma anual do planejamento do controle interno por área setorial, matriz de risco e periodicidade
1. Dispor de interface de programação de aplicações (API) para integração com a Consulta de Adimplência e Capacidade Fiscal – CAUC, mantida pela Secretaria do Tesouro Nacional, possibilitando o acesso automatizado às informações de regularidade fiscal, previdenciária e de adimplência do ente público direto na plataforma do sistema.
1. Deverá o sistema dispor de interface de integração automática com os serviços disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), possibilitando a consulta e consolidação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) e dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF), nos formatos e periodicidades definidos pela legislação vigente. 
1. Possuir Dashboard gráfico para apresentar dados integrados automaticamente dos serviços da STN (RREO) conforme os requisitos mínimos abaixo:
0. Comparativo da Execução Orçamentária Receita;
0. Comparativo da Execução Orçamentária Por Categoria – Receita
0. Evolução da Receita por Categoria – Arrecadada pelo menos 4(quatro) exercícios no quadro de comparação;
0. Comparativo da Execução Orçamentária Por Categoria – Despesas;
0. Evolução da Despesa Por Categoria – Empenhado pelo menos 4(quatro) exercícios no quadro de comparação;
0. Dispor de função destinada à exportação de dados em formato em Excel, entre outros formatos, se aplicável.
1. Deverá o sistema dispor de integração automática com os serviços e bases de dados disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), possibilitando a consulta, importação e consolidação dos Relatórios de Alerta e de Instrução emitidos pelo órgão de controle.
1. Dispor de integração automática com a Plataforma de Transparência de Despesas Públicas mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), por meio do Sistema AUDESP, possibilitando o acesso, consolidação e análise das informações referentes às despesas públicas de fornecedores e ranking dos maiores gastos do ente fiscalizado.
1.  Possuir recurso para criar fluxo de trabalho para exigir uma nota técnica da Controladoria, onde o conceito de aplicar a usabilidade deve ser direto na área setorial, para tornar a função flexível, conforme a necessidade e exigência de cada assunto de fiscalização, para que possa permitir agregar documentos técnicos e subsidiar o parecer conclusivo da controladoria geral.
1. Possuir funcionalidade de replicar a nota técnica e documentos integrados pelo corpo técnico da controladoria, no processo do parecer conclusivo da controladoria.
1. O sistema deverá contar com um mecanismo para a criação de uma fase específica no fluxo de trabalho, destinada à emissão de Nota Técnica pela Controladoria. Esta funcionalidade deverá ser configurável, permitindo sua aplicação direta nas áreas setoriais pertinentes, de forma a garantir flexibilidade e adequação às particularidades e exigências de cada processo de fiscalização ou auditoria. O mecanismo deverá possibilitar a inclusão de documentos técnicos e informações complementares de forma estruturada. Esse processo visa assegurar maior precisão, consistência e embasamento técnico nas decisões auditoria, permitindo que o sistema atenda às normativas e boas práticas de governança e conformidade.
1. Dispor de relatório analítico de execução mensal dos bens de consumo, com visualização gráfica em linha do tempo, permitindo o acompanhamento detalhado da evolução dos gastos mês a mês e por exercício financeiro.
1. Dispor de relatório analítico de acompanhamento da evolução dos investimentos públicos, apresentando de forma consolidada e comparativa os valores investidos em relação à Receita Corrente Líquida (RCL) e à movimentação contábil dos últimos três exercícios financeiros.
1. Possuir interação com o Portal AUDESP para geração do Relatório de Precatórios tem por finalidade automatizar o cumprimento das obrigações legais de reporte ao Tribunal de Contas, garantindo precisão, rastreabilidade e segurança na transmissão das informações.
1. Permitir o gerenciamento durante o processo de avaliação, possibilitando sua tramitação entre os setores responsáveis para a adoção das providências cabíveis. O sistema deverá registrar e sinalizar o status de cada estágio, classificando-a, no mínimo, como: "em andamento", "aguardando parecer da área setorial" ou "concluído", de forma a assegurar rastreabilidade, transparência e efetividade na resolução das não conformidades.
1. O sistema deverá permitir a alteração do responsável da área setorial no processo em andamento de avaliação planejada da Controladoria, mediante autenticação com a senha do usuário responsável da Controladoria. Essa funcionalidade visa garantir a continuidade do ciclo de fiscalização, evitando interrupções decorrentes de ausências ou trocas de colaboradores. A implementação desse mecanismo assegura a agilidade e a eficiência no controle e monitoramento das atividades, promovendo a integridade do sistema de gestão e auditoria interna.
1. O sistema deverá permitir a alteração do responsável designado para responder o quesito de análise, no processo em andamento de avaliação planejada da Controladoria, mediante autenticação com a senha do usuário responsável da Controladoria. Essa funcionalidade visa garantir a continuidade do ciclo de fiscalização, evitando interrupções decorrentes de ausências ou trocas de colaboradores. A implementação desse mecanismo assegura a agilidade e a eficiência no controle e monitoramento das atividades, promovendo a integridade do sistema de gestão e auditoria interna.
1. Possuir relatório gerencial de controle de adiantamentos com os seguintes cenários de análises:
0. Representação gráfica da distribuição de itens encerrados e em aberto;
0. Análise de Riscos;
1. Adiantamentos atrasados
1. Próximos do Vencimento
1. Múltiplos Adiantamento por Pessoa
0. Ranking dos maiores solicitantes de adiantamento;
0. Evolução mensal, com série histórica de valores concedidos, prestados e devolvidos 
0. Distribuição mensal da quantidade de adiantamentos concedidos
0. Ranking dos solicitantes com maior risco de inadimplência;
0. Adiantamentos Críticos;
0. Adiantamentos com atenção;
0. Adiantamentos com alerta;
0. Adiantamentos Vencendo;
0. Adiantamentos Em dia;
0. Adiantamentos Total em Aberto;
0. Adiantamentos Maior Atraso;
0. Comparação histórica de períodos mensal e anual;
0. Ranking de Unidades Gestoras por Eficiência Financeira;
0. Situação histórica de total de adiantamentos, valores concedidos, taxa de encerramento e Média de Atraso;
0. Seleção e visualização da distribuição dos adiantamentos por categoria (críticos, em atenção, alerta, recente, vencendo, em dia e encerrados), com a possibilidade de geração de relatório detalhado e exportação dos dados em formato Excel.
0. Análise de comparação detalhada das métricas referentes a quatro exercícios, incluindo a funcionalidade de exportação para Excel e contemplando as seguintes métricas:
1. Quantidade de Adiantamentos
1. Valor Total Concedido
1. Valor Total Prestado
1. Valor Total Devolvido
1. Saldo em Aberto
1. Taxa de Encerramento
1. Média de Dias de Atraso
1. Adiantamentos em Aberto
1. Dispor de relatório específico para emissão do Relatório de Quebra Cronológica de Pagamentos, em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece a observância obrigatória da ordem cronológica de exigibilidade dos pagamentos, conforme o artigo 141, §1º e §2º.
0. Identificar automaticamente eventuais quebras na ordem cronológica dos pagamentos realizados;
0. Apresentar a média de dias de defasagem entre o pagamento realizado e o anterior na ordem cronológica;
0. Listar os empenhos e fornecedores envolvidos, com seus respectivos valores e datas de liquidação e pagamento;
0. Relacionar os fornecedores que receberam o maior volume de pagamentos antecipados;
0. Listar fornecedores que mais tiveram pagamentos postergados;
0. Listar a variação percentual de quebras por categoria Grupo OCP (Realização de Obras, Fornecimento de Bens, Locações, Prestação de Serviços e Outros);
0. Apresentar estatísticas referentes ao número total de quebras, média de antecipação, volume de empenhos associados às quebras e destaque os principais grupos OCP, estabelecendo uma comparação entre pelo menos dois exercícios;
0. Dashboard com gráficos de: distribuição das quebras por categoria de despesa, participação por Grupo OCP (Fornecimento de Bens, Prestação de Serviços, Locações, Realização de Obras, Outros), distribuição por faixa de valor de pagamentos, evolução mensal das quebras no exercício, fornecedores com mais pagamentos antecipados e mais pagamentos postergados;
0. Disponibilizar a visualização detalhada de empenhos com quebra de ordem cronológica, incluindo dados do empenho, credor, valores, datas de pagamento e vencimento, dias de antecipação, classificação econômica da despesa e fonte OCP. Oferecer filtros por Unidade Orçamentária(UO) e/ou Unidade Orçamentária de Serviço(UOS), grupos OCP e opção de exportação para CSV ou Excel;
0. Permite gerar um ofício de orientação sobre Quebras de Ordem Cronológica de Pagamentos para Secretarias ou Departamentos, com recomendações da controladoria e exportação em formatos editáveis como DOCX ou TXT;
0. Produzir um relatório executivo com foco nas áreas com mais quebras, principais unidades críticas, pontos prioritários e recomendações essenciais.
1. O sistema deve incluir um módulo de relatórios de análise e conformidade para verificar limites constitucionais e a situação orçamentária, financeira e patrimonial. O relatório precisa detalhar o panorama atual e oferecer subsídios para análise e decisões estratégicas. Os resultados devem apoiar diretamente a tomada de decisões administrativas e fiscais. O relatório deve ser gerado em formato editável e no mínimo, contemplar os seguintes requisitos:
0. Execução orçamentária
0. Receitas X Despesas;
0. Receita de Dívida Ativa;
0. Despesas com Pessoal e Limites;
0. Restos a Pagar;
0. Saúde;
0. Ensino;
0. Fundeb;
0. Evolução da Dívida e Limites;
0. Resultado Primário;
0. Apuração do Resultado Financeiro;
0. Resultado Orçamentário do Exercício;
0. Análise dos Duodécimos;
0. Evoluções dos Processos Licitatórios;
0. Operações de Créditos;
0. Análise dos Bens Patrimoniais;
0. Análise do Almoxarifado;
0. Análise Acompanhamento de Obrigações do Sistema AUDESP – Situação de Entrega;
0. Análise do Artigo 167-A da CF;
0. Resumo dos Principais Indicadores constitucionais;
0. Quadro Síntese

0. SEGURANÇA, CONTROLE DE ACESSO E PROTEÇÃO DE DADOS
1. A segurança do sistema deverá ser gerida por responsável designado pela Administração Pública, podendo ser delegada a outros usuários conforme critérios definidos pela CONTRATANTE. O sistema deverá dispor de ferramenta própria para gestão de perfis e permissões, com interface gráfica intuitiva e de fácil operação.
1. O acesso ao sistema deverá ser controlado por meio de identificação individual e senha pessoal para cada usuário, garantindo rastreabilidade e responsabilidade das ações executadas.
1. O sistema deverá assegurar que apenas usuários devidamente autorizados possam conceder, revogar ou alterar permissões de acesso, respeitando os níveis hierárquicos definidos pela CONTRATANTE.
1. Alterações em perfis e permissões de acesso deverão ser aplicadas em tempo real, surtindo efeito imediato sobre novas sessões iniciadas.
1. As senhas de acesso dos usuários deverão ser armazenadas em formato criptografado, utilizando algoritmos robustos e seguros, sendo vedada sua visualização em qualquer tela do sistema, inclusive de cadastro, consulta ou autenticação.
1. O sistema deverá permitir que os usuários alterem suas senhas de forma autônoma, mediante a validação da senha atual e definição de nova senha.
1. A troca de senha deverá ser realizada sem a necessidade de intervenção do administrador, promovendo autonomia ao usuário e maior segurança no controle de acesso.
1. A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade do sistema em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, salvo interrupções previamente programadas e autorizadas pela CONTRATANTE.
1. O sistema deverá operar em ambiente multiusuário, permitindo o uso simultâneo por múltiplos usuários, inclusive na execução de atividades idênticas com conjuntos distintos de dados, sem prejuízo à integridade, consistência e desempenho das informações.
1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), comprometendo-se a utilizar os dados pessoais acessados exclusivamente para a execução dos serviços contratados, sendo vedada qualquer forma de uso indevido, comercial ou não, para fins próprios ou de terceiros.




7. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
Os serviços serão prestados e os pagamentos efetuados de acordo com o estipulado no cronograma a seguir:



	Item
	Descrição das Atividades
	Contratação por período de 36 Meses

	
	
	Meses

	
	
	1
	2 ao 36

	01
	Licença de uso do sistema em ambiente web (SaaS).
Suporte técnico remoto e presencial.
Manutenção corretiva, legal e evolutiva do sistema.
	
	

	02
	Implantação e parametrização inicial da solução.
	
	

	03
	Treinamento técnico-operacional para servidores.
	
	




















































REGULAMENTO GERAL

Pregão Eletrônico - Serviços

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Piracicaba, denominado Agente de Contratação com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo através de Decreto Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” no endereço eletrônico: https://bnccompras.com.

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as licitantes poderão formular consultas através do site de processamento da Licitação, https://bnccompras.com.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste Pregão é aberta as empresas de todos os portes.

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.3.3.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.3.3.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.4. No caso de participação de consórcios, deverá ser observado o atendimento às condições previstas no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/21 e, em especial, às seguintes regras: 

5.4.1. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados;

5.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

5.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

5.4.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

5.4.5. Procuração das consorciadas, outorgando à empresa líder poderes para representá-las perante a CONTRATANTE, em juízo ou fora dele. 

5.4.6. É vedada a participação de empresa consorciada no presente certame, através de mais de um consórcio ou isoladamente.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no Portal da “BNC”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com.
	
6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

7. participação

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página https://bnccompras.com, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.

8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os produtos deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

8.4. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.5.  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver;

8.6. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço unitário do item.

8.7. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, a planilha readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.7.1 Será concedido o prazo de 01 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

8.7.2. A proposta readequada deverá seguir o modelo disponível no Anexo IV deste edital.

8.8. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.7., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item;

8.9. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso;

0. 9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

9.1.1. Encerrada a etapa de negociação, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, os documentos exigidos para habilitação, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de inabilitação pelo não cumprimento.

9.1.2. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

9.2. Considerações Gerais da habilitação:

9.2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

9.2.2. O Agente de Contratação reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.2.2.1. Caso o  Agente de Contratação solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação, estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada por ele mesmo ou Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.2.3. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

9.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
  
9.2.5. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

9.2.6. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.

9.3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá apresentar documento comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem como declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Termo de Referência.

9.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 9.1, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

9.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

9.4. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022):

9.5.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

0. 10. ABERTURA

1. 10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade delas.
1. 
1. 10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
1. 
1. 10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
1. 
1. 10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.
1. 
1. 10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.
1. 
1. 10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
1. 
1. 10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1. 
10.6. Em caso de participação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente certame, deverá ser observado no julgamento das propostas o que dispõe o Decreto Municipal nº. 12.437/2007 e a Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

10.7. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.8. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será declarada a melhor oferta.

10.9. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do sistema, sob pena de preclusão.

10.10. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.9, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a aceitabilidade do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa realizada pela Unidade Requisitante.

1. 10.11. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.
1. 
1. 10.12. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.
1. 
11. FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica da Unidade Requisitante examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.4. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:
I – contiver vícios insanáveis;
II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.
       
12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito, e será iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _Ref114668139]
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
[bookmark: _Ref114668245]
13.1.5. fraudar a licitação
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:
a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. advertência;

13.3.2. multa de mora;           

13.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

13.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis.

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

14.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

14.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

14.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.

15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta licitação.

15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões, do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial do contrato.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

16.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

16.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

16.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

16.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

16.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

16.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.15. O edital de pregão será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;
e) Anexo III: Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
f) Anexo IV: Modelo de Proposta;
g) Anexo V: Minuta de Contrato ou Termo equivalente. 

16.16. O procedimento licitatório observará as seguintes fases, em sequência:
I. Envio das Propostas Eletrônicas; 
II. Abertura das Propostas e Disputa de Lances;
III. Verificação das Condições de Participação; 
IV. Negociação e Classificação;
V. Julgamento e Habilitação; 
VI. Manifestação de Recurso;
VII. Adjudicação e/ou Homologação.
ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**


Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________


DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº _____/_____, Processo n° ____/___:

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
1. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;
1. cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.
1. não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
1. não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
1. está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;
1. é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.




Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal


ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO


Eu, _____________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, representante legal do licitante _____________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº ___/____, Processo n° ______/____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 


DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
Local e data


_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
ANEXO III
====================================================================================
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
====================================================================================














_______________________________ (nome empresarial), inscrito no CNPJ nº ___________________ e Inscrição Estadual nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) __________________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que no ano calendário ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Municipal 12.437/07, estando ciente da penalidades previstas no subitem 13.1.4. do edital no caso de declaração falsa, independente do processo judicial cabível.





Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal







ANEXO IV
===================================================================================
MODELO DE PROPOSTA
===================================================================================


EMPRESA:
Razão Social:
C.N.P.J.:					
Endereço:	
Telefone:
Email Comercial: 
	Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros


	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	







DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO:
Banco:				
Nº da Agência:			
Nº Conta Corrente





DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE;
Nome:
CPF:
RG:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Endereço residencial:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:




(Cidade), ___	de ________________ de _____



________________________________________
Assinatura e identificação do representante legal

ANEXO V
====================================================================================
MINUTA DE CONTRATO 
====================================================================================

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA O FORNECIMENTO  DE  LICENÇA  DE  USO  DE  SOLUÇÃO TECNOLÓGICA  NATIVA  EM  AMBIENTE  WEB,  DISPONIBILIZADA  NA  MODALIDADE  SOFTWARE  COMO  SERVIÇO  (SAAS),DE SISTEMA DE APOIO À GESTÃO ESTRATÉGICA VOLTADA A PERFORMANCE DE GOVERNANÇA E APOIO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, ALÉM DE SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL CONTÍNUO..


Data: ... de ................. de 2026.
Prazo: 36 (Trinta e seis) meses, prorrogáveis.
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 50.149/2026
Pregão Eletrônico n.º ..../2026.
Contrato n.º …./2026.




	CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES



1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, neste ato representada pela Secretária Municipal de Finanças, Sra. KARLA LOVATO PELIZZARO, inscrita no CPF nº ...................., adiante, designada, simplesmente, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ n.º ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ......., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

	CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO



2.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer licença  de  uso  de  solução tecnológica  nativa  em  ambiente  web,  disponibilizada  na  modalidade  Software  como  Serviço  (SaaS),de Sistema de Apoio à Gestão Estratégica voltada a performance de governança e apoio das atividades do Sistema de Controle Interno da Administração, incluindo implantação, parametrização, capacitação dos usuários, manutenção corretiva, legal e evolutiva, além de suporte técnico operacional contínuo, conforme descrição detalhada constante do Edital de Pregão Eletrônico nº .../2026, bem como seu Termo de Referência e detalhamento de sua proposta comercial aprovada: 


	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo
	Valor

	01
	01
	Serv.
	Implantação e parametrização inicial da solução
	R$

	02
	36
	Mês
	Licença de uso do sistema em ambiente web (SaaS), suporte técnico e manutenção
	R$

	03
	24
	Horas
	Treinamento técnico-operacional para servidores
	R$



2.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.2.1. A  solução  deverá  ser  instalada  e  operada  em  Data  Center  provido  pela  CONTRATADA,  sendo permitida a subcontratação, desde que observados os requisitos de segurança da informação, integridade dos dados  e  alta  disponibilidade,  conforme  as  normas  de  boas  práticas  de  governança  digital,  tudo  conforme  as especificações técnicas do objeto constantes do ANEXO A.

2.2.2. A implantação  deverá  ocorrer,  conforme  parâmetros  abaixo,  contados  da  emissão  da  Ordem  de  Serviço. Entende-se  como  implantados  o  conjunto  de  serviços  necessários  para  instalar,  migrar  os  dados  legados, colocar  em  funcionamento  e  deixar  em  condições  de  uso  para  os  usuários  executarem  suas  tarefas  com disponibilização de “Login” e senha de acesso para possibilitar a utilização do software.

[image: ]

	CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS



3.1. A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias nºs 07011 -12.365.0004.2022.0000 0101021000 339040.99 e 07012 - 12.361.0004.2024.0000 0101022000 339040.99, constantes do exercício de 2026, correspondentes para 2027 e demais exercícios no caso de prorrogação.

	CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL



4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

	CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO



5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$      (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS



6.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

6.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Finanças, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

6.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

6.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

6.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

6.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

6.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, com validade em vigor, e;

6.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

6.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.


	CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO



7.1. A Secretaria Municipal de Finanças é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando os servidores Sr.(a) .............. e Sr.(a) .............., respectivamente, como gestor(a) e fiscal do presente instrumento.
[bookmark: art2§1][bookmark: art1p]
	CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA



8.1. O presente contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21.

	CLÁUSULA 9ª – DO REAJUSTE



9.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95, de acordo com a variação do índice INPC/IBGE.

	CLÁUSULA 10 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO



10.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

	CLÁUSULA 11. - DO RECEBIMENTO



11.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma:

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

11.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.

11.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.

11.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 12. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

12.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Multa de mora;

12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 

12.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

12.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

12.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;

12.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 

12.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

12.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis.

12.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

12.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	CLÁUSULA 13. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO



13.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

	CLÁUSULA 14. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



14.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

14.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

14.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

14.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

14.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

14.6. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados.

14.7. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.8. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2026.

	



KARLA LOVATO PELIZZARO 
Secretária Municipal de Finanças

	
	



::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 



TESTEMUNHAS:

	
_________________________
Nome:
CPF:
	
	
__________________________
Nome:
CPF:
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